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Aos 29 dias do mês de setembro de 2025, as 19;30 horas na câmara municipal de 

Urupá-RO. foi realizado a vigésima sexta sessão ordinária sob a direção da mesa 

diretora do poder legislativo municipal composto pelos senhores vereadores 

Jarbas Luís De Almeida Presidente, Eliel Marcos De Oliveira Primeiro Secretario 

e com a presença de todos os excelentíssimos vereadores. o senhor presidente fez 

a abertura da sessão invocando a presença de Deus e havendo quorum legal 

solicitou do senhor secretario que proceda na leitura das matérias recebidas pela 

mesa, LEITURA Indicação 050/2025: indico a viabilidade de recuperação e cascalhamento 

do bueiro da linha tn28 em frente do sitio do Lucas, visto que está intransitável. 

após a leitura passou para a VOTAÇÃO Projeto de resolução 001/2025 “Dispõe 

sobre a alteração do dia e horário das sessões ordinárias da Câmara Municipal de 

Urupá, no Estado de Rondônia e dá outras providências”. Projeto de lei legislativo 

002/2025 “Declara de Utilidade Pública Municipal a Sociedade Beneficente 

Latino Americano da Amazônia – SBLAA – Santa Casa de Rondônia, e dá outras 

providências”. Projeto de lei 041/2025 “Autoriza o Poder Executivo abertura de 

Crédito Adicional Especial no valor total de R$ 263.600,00 (duzentos e sessenta e 

três mil e seiscentos reais), sendo R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil, 

setecentos e cinquenta reais), provenientes do Convênio Nº 961505/2024 – MIDR, 

e R$ 24.850,00 (vinte e quatro mil e oitocentos e cinquenta reais), proveniente de 

contrapartida, para recuperação das estradas vicinais.” 

O Projeto de Resolução nº 001/2025 foi aprovado por sete votos favoráveis e um 

voto contrário, registrado pelo vereador Joel Vieira de Lima. Na sequência, o 

Projeto de Lei Legislativo foi retirado de pauta. Posteriormente, o Projeto de Lei 

nº 041/2025 foi aprovado por unanimidade, e após a votação, todos os 

pronunciamentos dos senhores vereadores poderão ser vistos por gravação e por 

via online, após os pronunciamentos o senhor presidente agradeceu a todos e 

encerrou a sessão.  
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Presidente 

Jarbas Luís De Almeida 

 

 

 

 

 

Primeiro Secretario  

Eliel Marcos De Oliveira 

 

 

 


